	Unidade Pastoral das Paróquias  de Proença-a-Nova, Peral, S. Pedro do Esteval e Cardigos
ESTATUTOS DA CATEQUESE


	CAPÍTULO I – PRINCÍPIOS GERAIS
Artigo 1.º - (Natureza)

1. A Catequese da Unidade Pastoral de Proença-a-Nova, S. Pedro do Esteval, Peral e Cardigos é uma entidade autónoma, dependente das Paróquias de Nossa Senhora da Assunção de Proença-a-Nova, S. Tiago Menor do Peral, S. Pedro da Cadeira, de S. Pedro do Esteval e Nossa Senhora da Assunção de Cardigos.
Artigo 2.º

1. A Catequese é uma acção comunitária que engloba o compromisso de todos: pais, catequistas, comunidade cristã e o pároco.

Artigo 3.º - (Missão)

Constitui Missão do Catequista:

1 – O catequista é aquele que sabe ensinar, aquele que sabe viver e apresentar a riqueza da mensagem de Cristo como Boa Nova para as pessoas de hoje.

Artigo 4.º - (Deveres dos Catequistas)
a) Participar na Santa Missa dominical, nomeadamente nas missas dos dias festivos da catequese. 
b) Desenvolver em si próprio a vida cristã, pela oração e vida sacramental;

c) Aprofundar as verdades da fé e a Palavra de Deus, consciente de que não poderá evangelizar os outros, se não procurar evangelizar-se a si próprio;

d) Dar bom testemunho, principalmente no seu meio, evitando comportamentos e atitudes menos condizentes com a função que exerce;

e) Proporcionar um bom acolhimento às crianças.

f) Conhecer a sala de catequese e os espaços envolventes.

g) Despertar uma expectativa positiva e motivadora face à catequese.
CAPÍTULO II – MEMBROS DA CATEQUESE

Artigo 5.º - (Condições de admissão)
1. Podem ser aceites Catequizandos, rapazes e raparigas, aos seis anos de idade, quando iniciam o seu percurso escolar.

2. Os pais, como primeiros catequistas, iniciam os filhos na catequese, fazendo ou renovando a sua matrícula em Setembro de cada ano.
Artigo 6.º - Condições para participar na catequese
a) Assiduidade e pontualidade das crianças e dos jovens à catequese e à missa dominical;
b) Participação activa das crianças e dos jovens na catequese.

c) Acompanhamento e participação dos pais na formação cristã dos seus filhos:

- Presença activa nas reuniões de pais.

- Participação activa na eucaristia dominical dos seus filhos;
- Informação junto dos catequistas, sobre o aproveitamento dos seus filhos na catequese.

- Avaliação anual da participação, compromisso e dos conhecimentos da doutrina da Igreja.

      d) O limite de faltas à catequese, sem justificação aceitável, é de seis. Ultrapassado esse limite, o catequizando fica sujeito à repetição do ano. 

Artigo 7.º - (Investidura e renovação do compromisso do catequista)

1. A investidura, bem como a renovação anual do compromisso, será realizada durante a celebração da Santa Missa, com a qual se inicia o ano catequético nas paróquias.

2. Cada catequista renovará, anualmente, o seu compromisso. 

3 – O catequista marca o dia em que faz catequese, bem como a hora, tendo em atenção a disponibilidade dos catequizandos, tentando conciliar os horários de todos, sempre que possível.

Artigo 8.º - (Deveres dos catequizandos)

1. São deveres de cada catequizando:

a) Participar activamente na catequese, com dignidade e aprumo, não faltando às actividades programadas, estando atento e procurando interiorizar a palavra de Jesus.

b) Respeitar o catequista e os seus companheiros;

c) Ser assíduo e interessado.

d) Participar na missa dominical sobretudo nas celebrações catequeticas.

Artigo 9.º - (Deveres dos Pais)

1 - Enviar os filhos à catequese e saber da presença real na mesma.

2 - Providenciar para que seja assíduo(a) à catequese;
3 - Dialogar com os filhos sobre a catequese e o que nela se vive.

4 - Saber ao fim de cada período, como foi a sua caminhada de fé.

5 - Rezar em casa, dar testemunho e ajudar os mais novos a porem em prática o seu compromisso semanal.

6 - Participar com eles na eucaristia dominical e nas Festas próprias de cada ano de catequese.

7 - Viver com intensidade as festas do ano litúrgico.

8 - Participar em reuniões e acções de formação de pais
Artigo 10.º - (Receitas)

Constituem receitas da catequese:

- Peditório anual feito em cada paróquia;

- Contribuições voluntárias dos cristãos;



